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PROJETO DE DECRETO Nº 07/2022 

 

 

(Dispõe sobre a concessão de licença para férias 

da Senhora Maura Luiza Barbosa Faria 

Moreira, Vice-Prefeita de Guará, no período 

compreendido entre 13 de fevereiro de 2023 até 

14 de abril de 2023) 

 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e, na forma do art. 353, I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis; 

 

 

   DECRETA: 

 

 

   Art. 1º. Fica concedido através deste, licença de 30 

(trinta) dias, para férias da Senhora Maura Luiza Barbosa Faria Moreira, Vice-

Prefeita de Guará, no período compreendido entre 13 de fevereiro de 2023 até 14 

de abril de 2023. 

 

   Art. 2º. Durante o período de licença, haverá 

recebimento de subsídio, na forma do disposto no art. 352, § 2º do Regimento 

Interno da Câmara Municipal e art. 73, da Lei Orgânica. 

 

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

 

 

Eduardo de Assis Matos 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 


